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P A R E C E R 

 

TC-018936.989.22-7 (ref. TC-003011.989.20-9) 

Requerente: José Carlos Baruci – Ex-Prefeito do Município de São 

João das Duas Pontes. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de São João das 

Duas Pontes, relativas ao exercício de 2020. 

Responsável: José Carlos Baruci (Prefeito). 

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer 

prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. 

Primeira Câmara e publicado no D.O.E. de 28-07-22. 

Advogados: João Paulo Sales Cantarella (OAB/SP nº 149.093) e 

Fernando José Pereira Pissolito (OAB/SP nº 294.354). 

 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. 

PREFEITURA. EXTRAPOLAÇÃO DOS GASTOS COM 

PESSOAL. SUSPENSÃO LEGAL DO PRAZO DE 

RECONDUÇÃO. PRECEDENTES. NECESSIDADE DE 

MELHORIA DOS ÍNDICES DO IEG-M. ALERTA. 

ACOMPANHAMENTO FUTURO DO APERFEIÇOAMENTO 

DO SETOR DE CONTROLE INTERNO. MANUTENÇÃO DAS 

DETERMINAÇÕES E ADVERTÊNCIAS CONSIGNADAS NA 

DECISÃO ORIGINÁRIA. PROVIMENTO. 

 

 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em sessão realizada em 19 de abril de 2023, pelo voto 

Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio Roque 

Citadini, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes e dos 

Conselheiros Substitutos Valdenir Antonio Polizeli e Márcio Martins de 
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Camargo, em preliminar, conheceu do Pedido de Reexame interposto 

por JOSÉ CARLOS BARUCI, Ex-Prefeito de SÃO JOÃO DAS DUAS 

PONTES, e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, para o fim de emitir 

parecer prévio favorável à aprovação das contas da Municipalidade 

relativas ao exercício de 2020, sem embargo das determinações e 

advertências apostas na decisão originária e do alerta ora consignado 

no voto do Relator a respeito da necessidade de melhoria dos índices do 

IEG-M. 

 

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 

para vista, independentemente de requerimento, mediante cadastro no 

sistema. 

 

Publique-se. 

 

Sala das Sessões, 19 de abril de 2023. 

 

 

 

          Sidney Estanislau Beraldo - Presidente  

 
 

 
 

 
Edgard Camargo Rodrigues – Relator 
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